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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 30/2017, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Institui o Regulamento referente aos 

Processos de Solicitação Docente de 

Afastamento para Cursar Mestrado, 

Doutorado ou Pós-Doutorado no Brasil 

ou no Exterior. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 

Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar normas e estabelecer fluxos para o 

processo de solicitação de afastamento de docente para cursar mestrado, doutorado ou pós-

doutorado no Brasil ou no exterior; 

CONSIDERANDO o contido no processo 4101-21191/2016; 

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis da Câmara Acadêmica e da 

Coordenadoria Jurídica desta instituição; 

CONSIDERANDO a deliberação do Pleno, ocorrida na sessão extraordinária 

realizada em 28 de setembro de 2017, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Instituir o Regulamento referente aos Processos de Solicitação Docente de 

Afastamento para Cursar Mestrado, Doutorado ou Pós-Doutorado no Brasil ou no Exterior. 

* Esta resolução, na íntegra, será disponibilizada no site da UNCISAL: www.uncisal.edu.br. 

 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 

 

 

Profa. Dra. ROZANGELA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES WYSZORMIRSKA 

Presidente do CONSU 

 
Publicada no DOE-AL de 13 de outubro de 2017. 

 

http://www.uncisal.edu.br/
amand
Caixa de texto
REVOGADA PELA RESOLUÇÃO CONSU Nº 20/2018.
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REGULAMENTO REFERENTE AOS PROCESSOS DE SOLICITAÇÃO DOCENTE 

DE AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO, DOUTORADO OU PÓS-

DOUTORADO NO BRASIL OU NO EXTERIOR. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O docente da UNCISAL poderá, com anuência de seus pares, conforme lei vigente e 

normas complementares estabelecidas nesta resolução, solicitar afastamento com ou sem vencimentos, 

para participar de cursos de mestrado, doutorado e pós-doutorado, em território nacional ou 

estrangeiro. 

§ 1º O Docente afastado com vencimentos obriga-se a prestar serviços na UNCISAL, quando 

de seu retorno, por um período mínimo igual ao do seu afastamento. 

§ 2º O docente afastado com vencimentos não pode requerer exoneração, nem ser afastado 

do cargo por licença para tratar de interesse particular, enquanto não decorrer o período de 

obrigatoriedade de prestação de serviço fixado na alínea anterior, ressalvada a hipótese de 

ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

§ 3º O docente poderá pleitear o seu afastamento para cursos no exterior, mas de acordo com 

a legislação vigente, se o curso for realizado por instituição de outro país, a certificação por ele obtida 

não poderá ser utilizada para fins de sua progressão funcional na classe de magistério da UNCISAL, 

ressalvada a hipótese de ter sido validada em território nacional. 

 

DO FLUXO E DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Art. 2º Os processos de afastamento de docente, com ou sem vencimentos, para cursos de 

que trata esta resolução deverão passar por instâncias consultivas e/ou deliberativas da academia, a 

saber, e na seguinte ordem: 

I - Coordenação de Núcleo de Ensino 

II - Conselho Gestor do Centro de Ensino 

III - COJUR 

IV – CONSU  

 

Art. 3º O docente, com no mínimo 90 dias de antecedência da data requerida para início de 

seu afastamento, deve emitir a solicitação ao Coordenador do Núcleo instruindo o processo com: 

a) Justificativa para fazer o curso, destacando a importância do curso no desempenho de suas 

atividades na UNCISAL; 

b) Solicitação ao Núcleo de Ensino de indicação de docente que irá substituí-lo em suas 

atividades; 
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c) Ciência do coordenador de curso em que leciona; 

d) Documento da Instituição onde irá fazer o curso comprovando o nome do programa/curso 

que irá cursar e documento de aprovação na seleção; 

e) Documento que comprove a existência de Cooperação Internacional/acordos bilaterais 

com a CAPES ou com a UNCISAL, quando aplicável, constando o número formal e a vigência do 

termo de cooperação ou de convênio; 

f) Documento que comprove a forma de validação do título no Brasil, em caso de Mestrado 

ou Doutorado no exterior, em instituições com as quais não exista termo de cooperação 

Internacional/acordos bilaterais com a CAPES ou com a UNCISAL; 

§ 1º Se o docente lecionar em mais de uma unidade curricular ou em mais de um curso de 

graduação, deverá constar no processo as anuências dos docentes que irão substituí-lo em todas as suas 

atividades de ensino, assim como dos Coordenadores de Curso. 

§ 2º Em situações em que não haja possibilidade de absorção da carga horária do docente 

pelos seus pares, e com a devida justificativa do Coordenador de Curso e de Núcleo e do Diretor do 

Centro de Ensino, além da homologação do Conselho Gestor do Centro, a Universidade garantirá a 

contratação de professor substituto exclusivamente para o interstício do período de afastamento. 

 

Art. 4º O Coordenador do Núcleo deverá analisar o processo quanto às seguintes 

informações: 

a) Condições observadas na ficha funcional do docente, anexadas ao Processo pela Chefia de 

Gestão de Pessoas da Academia (CGPA) quanto ao registro de afastamento por igual motivo 

anteriormente e se ainda não decorreu tempo mínimo necessário para outra autorização; 

b) A situação do curso quanto ao reconhecimento pela CAPES, em caso de curso de 

Mestrado ou de Doutorado em instituição nacional, anexando ao processo uma página impressa da tela 

do site em que conste o nome do curso e da Instituição promotora; 

c) A situação em relação à existência de cooperação internacional/acordo bilateral com a 

CAPES, em caso de pós-doutorado no exterior; 

d) A situação em relação à existência de comprovação de Cooperação Internacional entre o 

órgão do exterior e a UNCISAL, se for o caso; 

e) A situação em relação à comprovação da forma de validação do título no Brasil, em caso 

de Mestrado ou Doutorado no exterior, em instituições com as quais não exista termo de cooperação 

Internacional/acordos bilaterais com a CAPES ou com a UNCISAL. 

 

Art. 5º O Coordenador do Núcleo, emite parecer ao Diretor de Centro quanto aos itens 

abaixo: 

a) Pertinência, relevância e retorno técnico–científico para a IES, conforme exposição e 

justificativa do docente; 



 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS  

UNCISAL 

Transformada pela Lei n° 6.660 de 28 de dezembro de 2005 

CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO - CONSU 

 

 

 

b) Existência de anuência de professor ou professores que irá substituí-lo em suas atividades 

de ensino, assim como de todos os Coordenadores de Curso em que leciona, salvo o que consta no § 2º 

do Art 3º desta Resolução; 

c) Existência de pactuação para substituição em outras atividades acadêmicas em que esteja 

envolvido, caso seja necessária a continuidade da atividade. 

Parágrafo único. O Coordenador do Núcleo irá tramitar o processo para o Diretor do Centro 

apenas se observar o atendimento aos requisitos acima. 

 

Art. 6º O Diretor do Centro de Ensino, ao qual o docente está vinculado, deverá fazer a 

análise dos documentos e do parecer do Coordenador do Núcleo e encaminhar ao Conselho Gestor do 

Centro, que emitirá o seu parecer. 

 

Art. 7º Deve ser observada a seguinte sequência processual, em caso de emissão de parecer 

favorável pelo Conselho Gestor: 

I - O Presidente do Conselho Gestor encaminha o processo a COJUR; 

II - A COJUR emite parecer técnico e envia ao CONSU; 

III - No CONSU o processo será analisado inicialmente pela Câmara Acadêmica que emitirá 

parecer ao Pleno. Este, se indeferir a solicitação, envia o processo ao Centro de Ensino para ciência do 

requerente e arquivamento. Se houver deferimento, o processo é encaminhado à Reitoria; 

IV - A Reitoria toma ciência da decisão do CONSU e encaminha o processo à CGPA que 

deve: 

a) Dar ciência ao docente sobre a decisão final e, em caso de afastamento com vencimentos, 

solicitar ao docente que, em três vias, assine o TERMO DE COMPROMISSO PARA 

AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO, DOUTORADO OU PÓS-DOUTORADO 

NO BRASIL OU NO EXTERIOR, anexo desta resolução; 

b) Encaminhar memorando ao Centro de Ensino no qual o docente está lotado,  informando a 

decisão final do processo, tendo como anexo uma via do TERMO DE COMPROMISSO PARA 

AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO, DOUTORADO OU PÓS-DOUTORADO 

NO BRASIL OU NO EXTERIOR, para apostilamento no respectivo Núcleo de Ensino. 

Parágrafo único. Uma via do TERMO DE COMPROMISSO PARA AFASTAMENTO 

PARA CURSAR MESTRADO, DOUTORADO OU PÓS-DOUTORADO NO BRASIL OU 

NO EXTERIOR fica com o docente, outra segue para o Núcleo de Ensino e outra é apostilada na 

pasta funcional do Docente, na PROGESP. 

 

Art. 8º Cabe ao Coordenador do Núcleo de Ensino: 

I - Apostilar o TERMO DE COMPROMISSO PARA AFASTAMENTO PARA CURSAR 

MESTRADO, DOUTORADO OU PÓS-DOUTORADO NO BRASIL OU NO EXTERIOR 

na pasta do docente; 
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II - Fazer o acompanhamento dos prazos de afastamento até o retorno formal do docente às 

suas atividades; 

III - Solicitar ao docente, quando da conclusão, um exemplar da Tese ou Dissertação em 

meio digital (documento em PDF em CD) para enviar à Biblioteca da UNCISAL ou publicação em 

caso de Pós Doutorado. 

Parágrafo único. Se o docente obteve o título em curso de Pós-Graduação próprio da 

UNCISAL, deve ser levado à Biblioteca também um exemplar impresso conforme normas do 

respectivo curso. 

 

Art. 9º Revoga-se a Portaria GR nº 400 de 1º de setembro de 2014 e outras disposições em 

contrário. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO PARA 

AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO, 

DOUTORADO OU PÓS-DOUTORADO 

I - IDENTIFICAÇÃO DO DOCENTE 

Nome: Matrícula: 

NÚCLEO DE ENSINO: 

II - IDENTIFICAÇÃO DO CURSO  

Nome: 

Instituição: 

Previsão de início e término: de___/___/____ a ___/___/____ 

Período concedido para afastamento: de ___/___/____ a ___/___/____  

 

 

III - COMPROMISSO  

 

Eu, ____________________________________________, docente da UNCISAL, RG nº 

_____________________, CPF________________________, em decorrência de meu 

afastamento com vencimentos, para cursar pós-graduação stricto sensu ou pós-doutorado,  estou 

ciente de que, conforme Resolução CONSU nº 30/2017, de 6 de outubro de 2017: 

 

I - Estou obrigado a prestar serviços no meu órgão de lotação, quando do meu retorno, por um 

período mínimo igual ao do meu afastamento; 

 

II - Não poderei requerer exoneração, nem ser afastado do cargo por licença para tratar de meu 

interesse particular, enquanto não decorrer o período de obrigatoriedade de prestação de serviços 

fixado no item anterior, ressalvada a hipótese de eu ressarcir a despesa havida com meu 

afastamento à UNCISAL ou ao seu órgão mantenedor; 

 

III – Estou ciente de que, se o curso que farei for realizado por instituição de outro país, a 

certificação por mim obtida não poderá ser utilizada para fins de progressão funcional na classe de 

magistério da UNCISAL, ressalvada a hipótese de ter sido validada em território nacional. 

Assinatura do docente: ________________________________________ 

Testemunha : ________________________________________________ 

Testemunha : ________________________________________________ 

 

Maceió, _______ de ____________________________ de _______________ 
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_K@MCdZ�@LEBD@Cs@KH@CJBCcD~BHJ@CIBKL@LJBAC��A�Z~HKA�@
dBHVZK@QlL̀HA@DC
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damjGtaF
cYKZw@KCZCKBEUD@~BLVZCJZCYKZ̀BAAZCJBCKBw@DHJ@W|ZCJBCJHYDZ~@ACJBC̀UKAZACJBCEK@�
JU@W|ZTCB�̀BVZCsBJH̀HL@C�dBAZDUW|ZC[SQ̂\[b�TCBCJBCKB̀ZLoB̀H~BLVZCJBCJHYDZ~@AC
JBCY�ApEK@JU@W|ZCAVKH̀VZCABLAUTCB�YBJHJZACYZKCBAV@zBDB̀H~BLVZACBAVK@LEBHKZACJBC
BLAHLZCAUYBKHZKTCLZC�~zHVZCJ@ClfihmcGM
�CaAV@CKBAZDUW|ZTCL@C�LVBEK@TCABK�CJHAYZLHzHDH�@J@CLZCAHVBCJ@ClfihmcGFC���MUL�
H̀A@DMBJUMzKM
_}pABC̀H}L̀H@M
aC̀U~YK@pABM

eKZ�@MC_K@MCdj�cfraGcCscdhcC_aCcGsah_cCIadfcf_amC��m�jd�
shdm�c

eKBAHJBLVBCJZCijfml

damjGlxyjCijfmlCfNMCS\Q̂\[nTC_aCPC_aCjlgl?djC_aĈ\[n
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fZCJH@C[\CJBCZUVUzKZCJBĈ\[nTCZC_HKBVZKpeKBAHJBLVBCJ@CcE}L̀H@CJBCsZJBKLH�@W|ZC
J@CrBAV|ZCJBCeKZ̀BAAZAC�CcsrameCJBAY@̀oZUCZACABEUHLVBACYKZ̀BAAZAF

eKZ̀MCfNC[n\\pPOn]Q̂\[]C�CmBKwHWZACgBK̀BHKH�@JZACC�CmaeGcr�
eKZ̀MCfNCb[\[\p[ORnPQ̂\[PC�Cc·UHAHW|ZCJBCiZKKBD@VZACC�ClfihmcG�
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